
 
 
 
 
 

 
CONTRATO FMAS Nº 003/2019 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O O FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA MATA 
NORTE ATACAREJO EIRELI – ME, PARA OS FINS 
QUE SE ESPECIFICA. 

 
 O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, 

na Travessa Luis Rodolfo, s/n, Centro, Gameleira - PE, CEP 55530-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.876.387/0001-07, 

representado neste ato pela Sra. Célia Maria Coêlho da Silva, brasileira, viúva, Secretária de Assistência Social, portadora da 

Cédula de Identidade n° 4.817.241 SDS/PE, inscrita no CPF/MF sob n° 266.079.724-20, residente na Rua Prefeito João Monteiro, 

nº 32 – Bairro Nossa Senhora da Penha, Gameleira/PE, CEP nº 55530-000, no uso de suas atribuições legais, neste ato denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa MATA NORTE ATACAREJO EIRELI – ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

29.056.441/0001-97, estabelecida á Rua Barbosa Lima, nº 31, Bairro: São Sebastião, Município Carpina, CEP: 55.818-560, Fone: 

(81) 9914-6332, Email: matanorteatacarejo@gmail.com, neste ato representado por seu representante legal, o Sr. Diego Felipe da 

Silva, brasileiro, solteiro, representante comercial, residente e domiciliado na Rua Engenheiro Edinaldo M. Oliveira, CEP: 55.81-

660, Madre Rosa, Carpina/PE, inscrito no RG nº 8.715.478 SDS/PE e no CPF/MF nº 105.461.814-30.   Doravante denominada 

CONTRATADA, em vista o constante e decidido no Processo Licitatório n° 055/2018, resolvem celebrar o presente contrato, 

decorrente de licitação na modalidade de Pregão Presencial nº 038/2018, Ata de Registro de Preços nº 043/2018, conforme 

descrito no Edital e seus Anexos, que se regerá pela Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, art. 24, Inciso V, mediante as 

condições expressas nas cláusulas seguintes:  

DO OBJETO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Contrato tem por objeto o o REGISTRO DE PREÇOS POR ITEM, CONSIGNADO EM ATA, 

PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO COM ENTREGA PARCELADA DE MATERIAL DE 

LIMPEZA E HIGIENE DESTINADO A REDE MUNICIPAL DA GAMELEIRA E DEMAIS ÓRGÃOES PARTICIPNTES. 

 

DO PREÇO 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - O valor atribuído individualmente pela aquisição objeto da presente contratação será o seguinte: 

Material de Limpeza - MATA NORTE - ASSISTENCIA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND MARCA QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

4 

Desinfetante em pinho com ação bactericida e 
germicida, rótulo com as exigências do ministério 
da saúde, frasco com 500 ml, caixa com 12 
unidades, embalagem com dados de identificação, 
validade e procedência e registro no ministério da 
saúde. 

Caixa PINHO SOL 20 R$38,00 

R$760,00 

14 
Balde  plástico, em material  de primeira qualidade, 
resistente, capacidade 10 litros com alça de ferro 

Unidade PLASVALE 20 R$8,30 
R$166,00 

15 Balde grande com tampa 100 litros plástico 
resistente sem alça 

Unidade PLASVALE 20 R$70,50 
R$1.410,00 

16 Balde sem tampa com capacidade para 50 litros Unidade PLASVALE 20 R$52,50 R$1.050,00 

17 Balde sem tampa com capacidade para 30 litros Unidade PLASVALE 20 R$30,50 R$610,00 

18 
Cesto de lixo com capacidade para 10  litros  sem  
tampa. 

Unidade ICASA 20 R$21,00 
R$420,00 

25 
Pano de copa e cozinha - de algodão liso (para 
prato), medindo 43 x 67 cm, na cor branca, 100% 
algodão. 

Unidade DANTEX 40 R$2,80 
R$112,00 

29 
Lã de aço – Composto de aço carbono, 
acondicionado em saco plástico, embalado  com 
08 unidades. (tipo Bombril ou superior) 

Pacote BOM BRIL 30 R$1,60 
R$48,00 

32 Sabão   de   coco   em   barra,   neutro,   
embalados   individualmente. Unidades de 200gr.   

Unidade YPÊ 30 R$2,00 
R$60,00 
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33 

Pastilha sanitária a base de dodecibenzevo sulfato 
de sódio, coadjunvantes, emoliente, perfume e 
corante. embalada em caixa que contem uma rede 
plástica, um gancho, uma pedra de 25 gramas, 
com os dados do fabricante. Cx 50und 

Caixa TRI D 5 R$95,50 

R$477,50 

34 

Desodorizador de ambiente em spray, essências 
diversas, formato cilíndrico, embalagem com no 
mínimo 400ml, com identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. 

Unidade BOM AR 40 R$12,00 

R$480,00 

36 
Fósforo, março  contendo 10 caixinhas com 40 
palitos de madeira com ponta em pólvora.  

Pacote PARANÁ 30 R$2,80 
R$84,00 

38 
ESPANADOR, MATERIAL PENA AVESTRUZ, 
MATERIAL CABO MADEIRA, COMPRIMENTO 
CABO 40 CM 

Unidade DUSTER 5 R$25,50 
R$127,50 

39 Corda para Varal nº 2 (10m). Caixa com 3 dúzias, 
cores sortidas 

Unidade VARAL 10 R$4,00 
R$40,00 

40 Prendedor de Madeira pacote com 12 Unidades Pacote KEEPREND   R$2,90 R$0,00 

44 Luva plástica descartável - Tamanho: Único - 
Pacote com 100l luvas 

Pacote DESCARPAK 5 R$10,90 
R$54,50 

45 
Escova oval com base madeira e cerdas 
resistentes. Indicada para lavar e esfregar roupas, 
azulejos, pneus, entre outros. Dimensão:4x12,5 cm  

Unidade CONDOR 10 R$4,00 

R$40,00 

46 Bacia plástica, em material  de primeira qualidade, 
modelo canelada, reforçada, capacidade 10litros..  

Unidade PLASVALE 30 R$14,50 
R$435,00 

47 
Bacia plástica, em material virgem de primeira 
qualidade, modelo canelada, roforçada, 
capacidade 15 litros. 

Unidade PLASVALE 15 R$19,50 
R$292,50 

48 
Bacia plástica, em material virgem de primeira 
qualidade, modelo canelada, roforçada, 
capacidade 20 litros. 

Unidade PLASVALE 15 R$29,50 
R$442,50 

49 
Cesto Fechado com Tampa  em material  plástico 
de primeira qualidade, resistente, capacidade  10 
litros 

Unidade PLASVALE 20 R$27,50 
R$550,00 

50 
Lixeira de Plastico Lisa com Pedal 12 Litros. 
Tamanho 27x27x20xcm 

Unidade PLASVALE 20 R$18,50 
R$370,00 

51 

INSETICIDA LÍQUIDO, spray, removedor de 
mosquitos, moscas, baratas e formigas, lata com 
500 ml. O produto deverá indicar no rótulo o 
número do registro no Ministério da Saúde, bem 
como identificação do químico responsável. 

Unidade SBP 40 R$9,80 

R$392,00 

52 

Mangueira flexível e de baixa dureza, 
recomendada para uso doméstico ou profissional 
na jardinagem, agricultura e irrigação em geral, em 
situações com pressão da água de até 10 bar, 
medindo 25 metros 

Unidade CRISTAL 5 R$45,00 

R$225,00 

54 Filme Pvc Transparente 28 Cm X 30 Metros Rolo REDPARCK 5 R$3,80 R$19,00 

56 
Guardanapo de papel medindo 23x22cm, folhas 
simples, liso, na cor branca, superior a 70%, 
máximo de 15mm/m2 

Pacote LEVE 20 R$3,00 
R$60,00 

59 
Avental emborrachado p/proteger roupas durante o 
preparo de alimentos , com aproximadamente 
1,10cm de altura e 63cm de largura. 

Unidade POLICAP 10 R$10,00 
R$100,00 

66 
Pá de lixo plástica - de polipropileno, dimensão 
(285compx215largx87alt.)mm. 

Unidade BRUXAXA 5 R$5,80 
R$29,00 

68 Esfregão sem uso de pano, com largura de 27cm. Unidade MOR 4 R$20,50 R$82,00 



 
 
 
 
 

 

69 

Escova plástica multi uso para limpeza em geral - 
escova para lavar, com cerda de polipropileno, 
dispostas em posição angular para proporcionar 
uma boa performance do produto, pois melhora a 
estabilidade na hora de esfregar e aumenta a área 
de contato com a peca a ser lavada. Com cabo 
ergonômico, não escorrega durante o uso, 
garantindo mais firmeza. Medidas: 15,5 cm de 
comprimento, 6,5 cm de largura, 7,5cm de altura, 
peso: 130 gramas. 

Unidade BETTANIN 5 R$5,00 

R$25,00 

70 

CARRINHO COM Balde DE LIMPEZA 30L  COM 
ESPREMEDOR - Capacidade útil de no mínimo 30 
litros; - Com divisória de água limpa e suja (02 
compartimentos); - Dreno por escoamento da 
água; - Rodízios para locomoção; - Prendedor para 
a haste de mop; - Garantia de no mínimo 12 meses 
contra defeitos de fabricação; - Sugerimos anexar 
catálogo.  

Unidade BRALIMPIA 0 R$404,00 

R$0,00 

71 
Limpa vidros, tubos de 500 ml, acondicionados em 
caixas com 12 unidades de papelão devidamente 
identificadas. 

caixa DRAGÃO 5 R$53,00 
R$265,00 

75 

Pedra sanitária com suporte para vaso sanitário 
com fragrâncias, em consistência sólida, eucalipto, 
floral, lavanda e pinho, composto de 98,99% de 
paradicorobenzeno. Caixa com 48 unidade. 

Ca c/ 48 
und 

TRI D 10 R$90,80 

R$908,00 

VALOR TOTAL R$ R$ 10.134,50 

 

VALOR TOTAL DOS ITENS DA PLANILHA R$: 10.134,50 (dez mil, cento e trinta e quatro reais e cinquenta centavos). 

  

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Vincula-se a este Contrato o Edital de Pregão Presencial nº 038/2018, seus Anexos e a Ata de 

Registro de Preços. 

DA VIGÊNCIA 

 

CLÁUSULA QUARTA – O prazo de vigência do presente Contrato será de até 31 de dezembro de 2019, contados a partir da data 

de assinatura do presente instrumento. 

 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do Município de Gameleira - Contratante, 

mediante nomeação de servidor especialmente designado para este fim, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro – Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 

 

I. fiscalizar e atestar o fornecimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições 

estabelecidas neste Contrato; 

II. comunicar eventuais falhas no fornecimento dos produtos, cabendo à Contratada adotas as providências 

necessárias; 

III. garantir à Contratada toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes relacionados com 

o fornecimento dos produtos. 

IV. emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial 

aplicações de sanções e alterações do mesmo. 

 

Parágrafo Segundo - A fiscalização exercida pela Contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

Contratada pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 



 
 
 
 
 

 
CLÁUSULA SEXTA - O Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

 

I. efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona deste Contrato; 

II. promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos produtos, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

III. comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de Contrato, 

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no Termo de 

Referência - Anexo I do Edital de Pregão Presencial e no presente Contrato; 

IV. notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

I. manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato, informando 

ao Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;  

II. atender as demais condições descritas no Termo de Referência (Anexo I do Edital de Pregão Presencial) e 

na Ata de Registro de Preços; 

III. responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos, objeto deste Contrato, respondendo civil e criminalmente 

por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de 

suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros. 

 

DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

 

CLÁUSULA OITAVA – Os produtos deverão ser entregues na forma estabelecida no Anexo I (Termo de Referência) do Edital, nas 

quantidades, qualidades e padrões cotados, e deverão ser entregues ao Contratante, após o recebimento definitivo de cada pedido 

por parte do Contratado, encaminhado pela Secretaria Municipal de Educação, através do Departamento de Alimentação Escolar. 

Parágrafo Primeiro – Os produtos serão considerados como definitivamente recebidos depois de confirmados em 

comparação com as especificações ofertadas pela Contratada em sua proposta, e atestados pelo Departamento de Alimentação 

Escolar para tal fim. 

Parágrafo Segundo – Os produtos deverão estar em perfeito estado para uso, considerados como tal, de acordo com 

todas as especificações. Os produtos que estiverem em desconformidade com as especificações deverão ser corrigidos ou 

substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação à Contratada. 

Parágrafo Terceiro – Em conformidade com os artigos 73 e 75 da Lei nº 8.666/93, o objeto do presente Contrato será recebido 

pelo setor competente da Contratante no(s) seguinte(s) local(is): Secretaria de Desenvolvimento Social: Travessa Luiz 

Rodolfo, s/n – Centro – Gameleira. 

 

DO PAGAMENTO 

 

CLÁUSULA NONA – O pagamento será efetuado no prazo de até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao do fornecimento, após o 

recebimento definitivo de cada pedido (recebimento definitivo dos Produtos), aposto nos documentos de cobrança, e será realizado 

por meio de Cheque Administrativo ou Ordem Bancária e mediante crédito em conta corrente no domicílio bancário informado na 

proposta de preços. 

Parágrafo Primeiro – No caso em que se verificar que o documento de cobrança apresentado encontra-se em 

desacordo com o estabelecido, a documentação será restituída para as correções cabíveis, mediante notificação, por escrito, 

contando-se novo prazo para pagamento a partir de sua reapresentação. 

Parágrafo segundo – O Contratante pagará as faturas somente à Contratada, vedada sua negociação com 

terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

Parágrafo terceiro – Para habilitar-se ao pagamento a Contratada deverá apresentar ao contratante a 1ª via da 

Nota Fiscal de Venda/Fatura juntamente com a comprovação de prestação dos serviços. 

 

DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 



 
 
 
 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Atribui-se ao presente contrato o valor global de R$: 10.134,50 (dez mil, cento e trinta e quatro 

reais e cinquenta centavos). 

Parágrafo quarto – Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais como: mão-de-obra, tributos, emolumentos, 

despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer outros gastos não especificados, necessários ao perfeito cumprimento das 

obrigações constantes neste contrato; 

Parágrafo quinto – Os recursos serão alocados neste exercício, à conta da contratante, na seguinte classificação 

orçamentária: 

Secretaria de Assistência Social: MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO FMAS 08.122.0080.1324.0000 - MATERIAL DE 

CONSUMO 3.3.90.30.00 

 MANUTENCAO DO PROGRAMA IDG-BOLSA FAMILIA 08.244.0085.2932.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00 

MANUTENCAO DO PROGRAMA IGD-SUAS 08.244.0086.2941.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00 

MANUTENCAO DO PROGRAMA CRAS 08.244.0087.2931.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00 

MANUTENÇAO DO PROGRAMA SCFV 08.244.0087.2933.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CREAS 08.244.0088.2937.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00 

Parágrafo sexto – O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do valor corrigido do Contrato 

não caracteriza sua alteração, podendo ser registrado por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento, consoante 

faculdade inserta no art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93. 

 

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – A Contratada obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que 

se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo 1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 

podendo a supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo entre os celebrantes, nos termos do Parágrafo 2º, Inciso II 

do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei nº 9.648/98. 

DAS PENALIDADES 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O proponente que não cumprir as obrigações assumidas ou os preceitos legais estará sujeito às 

seguintes penalidades: 

 

I - Advertência; 

II - Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Gameleira; 

III - Pagamento de multa: 

 

a) Multa moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia de atraso, sobre o valor global do contrato ou 

documento equivalente, quando a contratada, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo estabelecido, as 

obrigações assumidas, contado da emissão da ordem de fornecimento. 

b) A partir do 10º (décimo) dia corrido de atraso, será aplicada a multa compensatória de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor global do contrato, acrescido da multa moratória prevista na letra “a”. 

c) A partir do 30º haverá a rescisão unilateral do contrato com base no art. 77 e ss. da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo 

das medidas legais cabíveis por perdas e danos. 

d) Em razão de inexecução parcial do contrato, da entrega do objeto em desacordo com a amostra que foi 

previamente aprovada, no curso do cumprimento da obrigação, poderão ser aplicadas as penas de multas já previstas, 

cumulativamente à pena de suspensão, declaração de inidoneidade e rescisão contratual. 

e) Em razão da inexecução total da entrega do objeto ou da entrega do objeto em desacordo com a amostra que 

foi previamente aprovada, poderá ser aplicada pena de multa de 10% (dez por cento) do valor total atualizado do 

contrato, cumulativamente à pena de suspensão, declaração de inidoneidade e rescisão contratual. 

 e.1) Considera-se inexecução total quando houver, na execução do contrato, reiterado descumprimento das 

obrigações assumidas, ou quando o atraso na execução ultrapassar o prazo limite de 30 (trinta) dias corridos. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade.   

 



 
 
 
 
 

 
Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique outras sanções previstas em Lei. 

Parágrafo Segundo – Será garantido o direito à prévia e ampla defesa, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados. Sujeitam-se ainda os licitantes, no que couber, às demais 

sanções referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações. 

Parágrafo Terceiro – Na ocasião da apresentação da defesa prévia deverá ser apresentada a documentação relativa 

à habilitação jurídica e procuração com firma reconhecida no caso de representante legal. 

Parágrafo Quarto - As multas e outras sanções de natureza pecuniária resultante de processos administrativos 

instaurados deverão ser recolhidas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da notificação, sob pena de 

encaminhamento para a inscrição na Dívida Ativa do Município de Gameleira e posterior cobrança judicial. 

 

DA RESCISÃO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pelo Contratante. Os casos de 

rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurando o contraditório e a ampla defesa, com as consequências 

previstas abaixo. 

Parágrafo Primeiro – A rescisão contratual poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, e precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

II - amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 

reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do Contratante. 

III – judicial, nos termos da legislação. 

Parágrafo Segundo – Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei nº 8.666/93; 

Parágrafo Terceiro - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja 

culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamente comprovados, quando os houver sofrido e, ainda, terá direito 

a devolução de garantia e pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

Parágrafo Quarto - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as consequências previstas no 

art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 

 

DOS CASOS OMISSOS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei nº 8.666/93. 

DA ANÁLISE 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A Minuta do presente Contrato foi devidamente analisada e aprovada pela Procuradoria Municipal 

de Gameleira, conforme determina a legislação em vigor. 

 

DA PUBLICAÇÃO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – A publicação resumida deste instrumento, na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para 

sua eficácia, será providenciada pelo Contratante até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 

de 20 (vinte) dias a partir daquela data, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 

DO FORO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – O Foro para dirimir questões relativas à presente contratação será o Foro da Comarca de 

Gameleira/PE, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 

todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o 

subscrevem. 



 
 
 
 
 

 
 

Gameleira/PE, 02 de janeiro de 2019 

 

 

 

__________________________________________ 
Fundo Municipal de Assistência Social 

 da Gameleira-PE 

Secretaria de Desenvolvimento Social 

CNPJ/MF nº 01.876.387/0001-07 

Célia Maria Coêlho da Silva 

P/ Contratante                      

____________________________________________ 
MATA NORTE ATACAREJO EIRELI – ME 

Diego Felipe da Silva 
Representante Legal 

CNPJ nº 29.056.441/0001-97 
P/ Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 ._______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Nome:  
CPF  :   CPF   :  
R.G.  :  R.G    :  

 


